
INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES
Listagem n.º 21/2013 de 20 de Junho de 2013

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º conjugado com o n.º 1 do artigo 3º da Lei n.º
26/94, de 19 agosto adaptado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/95/A, de 26 julho,
a seguir publica-se a listagem de transferências correntes atribuídas pelo Instituto para o
Desenvolvimento Social dos Açores, Ipra no ano de 2012:

18 de junho de 2013. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pamplona Ramos.


